
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1319040 - SP 
(2018/0160315-2)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : JOSE ALVES BARBOSA 
ADVOGADOS : PAULO CÉSAR GONÇALVES DIAS E OUTRO(S) - 

SP103635 
HERES ESTEVÃO SCREMIN E OUTRO(S) - 
SP228618 

AGRAVADO  : ALBINA BARBOSA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BUSTOS MORENO E OUTRO(S) - 

SP157627 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7 DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Na hipótese, rever a conclusão do aresto impugnado acerca da inexistência 
de cerceamento de defesa e da inversão do ônus da prova encontra óbice no 
disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 
3. Agravo interno não provido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator              
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